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Estado do Ceari 
Municipio de Ibicuitinga 

Prefeitura Municipal de lbicuitinga 
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UNIDADE GESTORA: 

GABINETE DO PREFEITO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

IV 1908.2024-001-GAB-DL 

OBJETO: 

SERVIÇOS 	DE 	IMPLANTAÇÃO 	DE 	SISTEMA 	DE 	SEGURANÇA 	POR 	MEIO 	DE 
MONITORAMENTO DE  CAMERAS,  INCLUINDO EQUIPAMENTOS, MANUTENÇÃO E ALUGUEL 
NO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA/CE 

VALOR ESTIMADO:  Rs  57.040,00 (cinquenta e sete mil e quarenta reais) . 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

MODO DE DISPUTA: COM DISPUTA CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

DATA DE ABERTURA: 22/08/2024 HORÁRIO DE ABERTURA: 09:00 HORAS 
---, 

ENDEREÇO ELETRÔNICO DE REALIZAÇÃO DO CERTAME:  https://compras.m2atecnoto2ia.com.br/ 

PARA MAIORES 
ELETRÔNICOS 

PORTAL PNCP: 
PORTAL TCE: 

INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS, 
A SEGUIR: 

httos://vr w W.20% .brioncp/nt-br 

ACIFSSAR OS ENDEREÇOS 

, 

https://municipios-licitacoes.tve.ce.vn.br/  
E-MAIL:  licitacao(iiibicuitin2a.ce.2ov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 1908.2024-001-GAB-DL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1908.2024-00I-GAB-DL 

Torna-se público que o Município de Ibicuitinga, por meio do(a) setor de licitações, 
realizará Dispensa Eletrônica, para registro de preços, com critério de julgamento fMenor  
Preço),  na hipótese do  art.  75, inciso II, nos termos da Lei n." 14.133, de I.  de abril de 2021, 
Decreto Municipal n° 038/2023, de 29 de dezembro de 2023, e demais normas aplicáveis. 

Data da Sessão: 22/08/2024 
Horário da Fase de Lances: 09h00  
Link:  https:iicompras.m2atecnologia.com.br/  
Critério de Julgamento: Menor Preço 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Lote 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. 0 objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação, por dispensa de licitação, SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA 
DE SEGURANÇA POR MEIO DE MONITORAMENTO DE  CAMERAS,  
INCLUINDO EQUIPAMENTOS, MANUTENÇÃO E ALUGUEL NO MUNICÍPIO 
DE IBICUTTINGA/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 
forem de seu interesse. 

1.2. 0 critério de julgamento adotado  sera  o Menor Preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto As especificações do 
objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada que mantém cooperação técnica com a 
presente prefeitura — 	compras.m2ateenologia.eoin.br  no endereço eletrônico 
https:;; compras.m2ateenologia. com.br/.  

2.1.1. 	0 procedimento  sera  divulgado no Https://compras.m2atecnologia.com.br/ e no 
Portal  Nacional de Contratações Públicas -  PNCP,  e encaminhado automaticamente aos 
fornecedores registrados no Sistema por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. 	0 1 Ittps://compras.m2ateenologia.com.bi   poderá ser acessado pela  web.  
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2.1.3. 	0 fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.1.4. 	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei  if  14.133, 

de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o 
microempreendedor individual - ME!, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2. 1 . 	que não atendam As condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
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2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 

2.3.3.2. 0 disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor; 

2.3.3.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.  Sera  permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 
atendam ao  art.  16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.4. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 
o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1° do  art.  9' da Lei 	14.133, de 2021. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 

° 

3.1. 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica oconerd com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 
a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 
desconto, até a data e o  hot-46o estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. 0 fornecedor 11%1;10] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação. 
3.2.2. INA01  sera  admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 
desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdencidrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. 	A proposta devera conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
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nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

3.4.2. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

3.8. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes 
declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o  art.  93 da  Le  t  n 8.2  13 () 1 . 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7 , XXXIII, da Constituição; 

3.10. 0 fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n" 
14.133, de 2021.  

Ruo 	 • CEP: 62.935-000 
vvo,s.vAi2licuilin9n.to.gov.bi  
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3.11. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3 da Lei Complementar n" 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, 

observado o disposto nos 	I' ao 3' do  art.  4' da Lei n." 14.133. de 202.  I 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, 
ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do 
seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 

previsto neste aviso. 

3.12.1.1. 	Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.12.2. 	0 valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 
sistema. 

3.12.3. 	0 valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 
participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances 
efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção 
seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública  sera  automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo Valor do Item. 

4.3. 0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. 0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para 
os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.3.2. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 
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4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 

4.7.1. 0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 
do prego máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de 
contratação poderá negociar condições mais vantajosas. 

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o menor prego ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta 
compatível em relação ao estipulado pela Administração. 
5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a 
contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado  sera  divulgado a 
todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada 
aos autos do processo de contratação. 
5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio no prazo de 02 (duas) horas, da  
proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou ao valor negociado,  se for o caso, 
acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

5.3.1. Além da documemação supracitada, o jarnecedor  corn  a melhor proposta deverá 
encaminhar planilha com indicação de custos unitários diffmaecio de  preps,  confirme modelo  
anexo, com os valores adequados à proposta vencedora (quando a dispensa se tratar de obras e  
serviços de engenharia).  

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o 
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende is condições de 
participação no certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021, legislação 
correlata e nos itens 2.2 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 
contratação, mediante apresentação de documentos e a consulta aos seguintes cadastros: 
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5.4.1. Apresentação de documentação exigida em plataforma de disputa, em 
campo próprio; 

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da Unido (https://www.portaltransparencia.gov.brisancoes/ceis);  e 
5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da Unido (https: \\ \\ w.portaltransparencia.gov.brisancoesicnep). 

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por for-0 da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992 (lei de improbidade). 
5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
5.6.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor  sera  reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, o agente de contratação examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e A. compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação 
Direta e em seus anexos. 
5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1. 	contiver vícios insanáveis; 
5.8.2. não obedecer As especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
5.8.3. apresentar pregos inexequíveis ou que permanecerem acima do prego máximo 
definido para a contratação; 
5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a  materials  e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou A totalidade da remuneração. 
5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

niMPAPROMPPINNOMIN 
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5.10. 	Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das 
disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte: 

5.10.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 
unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a 
contratação. 

	

5.10.1.1. 	Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de 
planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade  

(art.  59, §3°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
5.10.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por prego unitário o 
critério de aceitabilidade de preços  sera:  

	

5.10.2.1. 	0 valor global estimado para a contratação. 

	

5.10.2.2. 	Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo 
Contratante, anexa a este documento. 

5.10.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
5.10.4. será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 
garantias exigíveis de acordo a Lei. 

5.11. 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 
5.12. 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderâ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.12.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

5.12.2. 	Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
5.13. 	Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
5.14. 	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.15. 	Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no  "chat"  a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta,  sera  iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
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6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 
70 da Lei n° 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do  
fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 
6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio envio de documentos exigidos 
em campo próprio no sistema, apresentados concomitantemente no ato da apresentação da 
proposta. 

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes no 
sistema para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
6.2.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor  sera  convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
6.8. 0 fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 
6, somando as exigências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
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6.10. 	Sera  inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja 
por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender as exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda is especificações do objeto 
e as condições de habilitação 

	

6.11. 	Constatado o atendimento as exigências de habilitação, o fornecedor  sera  

habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,  sera  firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias fiteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3.  0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e as previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. 0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
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8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no  art  155 da Lei n° 14.133, de 2021,    quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano d. 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devi dam ente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. 	ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
direta sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. 	Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto as condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de I ' de agosto de 2013 

8.2. 0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes 
sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 
a 8.1.12. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

IIIIMMEMENNEONIIMMINIMINN 
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anos, nos casos dos subitens 8.1.1 a 8.1.12 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 8.1.1 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 
a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante  (art_  
156, 9()) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa  (art.  156, ‘;71. 

8.5. Antes da aplicação da multa,  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art  
156, §80). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput  e parágrafos do  art  158 da I ci ti 14 12,.7,. Li,: 2(21, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1"): 

8.10. 	a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. 	as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. 	os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.15. 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na  I  C I 	i 84 (,_ kL  Lk  ttoto  dc:  ) 	serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei  (art.  159). 
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8.16. 	A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas á. pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, A pessoa jurídica sucessora ou A. 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160) 

8.17. 	0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções 
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 

8.18. 	As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133, 
de 2021.  

8.19. 	As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. 	republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. 	valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas As condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. 	No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

9.1.3. 	fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
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9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de  Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. 	Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. 	Da sessão pública  sera  divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. 	Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

	

9.12.1. 	ANEXO I— Termo de Referência 

	

9.12.2. 	ANEXO 11 — Minuta de Termo de Contrato; 

Ibicuitinga-CE, 19 de agosto de 2024. 

Kaaufn:Piruan,O.  
ANDREZA  KATHLEEN  PEREIRA VIANA 

Ordenadora de Despesas do Gabinete Do Prefeito 
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ANEXO — PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERENCIA 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1.  SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA POR MEIO DE 
MONITORAMENTO DE  CAMERAS,  INCLUINDO EQUIPAMENTOS, MANUTENÇÃO E 
ALUGUEL NO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA/CE. 

, 	 , 

Me's 4 R$  14.260,00 RS 57.040,00 1 

SERVIÇOS 	DE 	IMPLANTAÇÃO 	DE 
SISTEMA DE SEGURANÇA POR MEIO DE 
MONITORAMENTO 	DE 	CAMERAS,  
INCLUINDO 	 EQUIPAMENTOS, 
MANUTENÇÃO 	E 	ALUGUEL 	NO 
MUNICÍPIO DE IBICUITINGA/CE 

VALOR TOTAL: R$ 57.040,00 

1.2. 0 prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias contados da assinatura, 
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se ponnenorizada em seus 
respectivos DFD, ETP e PROJETO. 

2.2.  0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], conforme 
detalhamento a seguir: 

ITEM DO PCA: A contratação aprovada nos termos do  art.  090  do Decreto Municipal n° 
015/2023. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

3.1 A prestação dos serviços  sera  efetuada da seguinte forma: 

• Presencial, na sede do município; 

• Por  e-mail,  quando solicitada pelo gestor. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Indicação de marcas ou modelos 

3.2. Na presente contratação não será necessária a indicação de marca. 

Subcontratação 

3.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.3. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serio aplicadas em relação à subcontratação, 

caso admitida. 

0.1 ) 00Li - 
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Garantia da contratação 

3.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 

2021. 

Vistoria 

3.5 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Inicio da execução do objeto: 05 (cinco) dias da assinatura do contrato.  

b) Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho.  

c) Cronograma de realização dos serviços: após dado inicio a execução do contrato, 
o contratado não poderá ser suspenso, mantendo ativo durante todos os dias. 

4.2. Em relação ao fluxo operacional: 
4.2.1. Considerando a CONTRATADA ser empresa especializada na locação dos equipamentos, 
arcando com os seus custos operacionais de manutenção preventiva e conetiva para execução desta 
prestação de serviços. 

4.2.3. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por 
ela, seus empregados, representantes ou prepostos, direta ou indiretamente Local e horário da 
prestação dos serviços. 

4.2.4. Não serio necessários procedimentos de transição e fmalização do contrato devido As 
características do objeto. 

4.3 A estimativa da quantidade de equipamento necessário para ter uma razoável visibilidade dos 
locais contemplados com o video-monitoramento por câmeras, sendo assim os seguintes: 

LOTE I 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1  CAMERA SPEED  DOME: IP,  FULL, HD,  2MP, 25X, WDR INFRA 
100MTS 

8 

2  CAMERA BULLET  IP 16 
3 FONTE PARA  SPEED  DOME 16 
4 FONTE 12V 32 
5 REGUA DE ALIMENTAÇÃO 6 TOMADAS 10A 8 
6  SWITCH  5 PORTAS GERENCIAVEL 8 
7 CAIXA HERM ETIC A 8 
8 CABO  PATCH  CORDE 16 

LOTE 2 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 MESA CONTROLADORA PARA 1PP/SPEED DOME  JOYSTICK  1 

2  SOFTWARE  PARA LICENÇA GESTÃO DAS  CAMERAS  I 

Emcieteço-  Ruo Edva N16(1 do Silva, Ó. il:- 
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I. 
Cidode dc  todo:  

3 MONITOR (TV) DE 50 POLEGADAS 1 

4  HD HARD DISK  04 TERAS (TB) 1 

5 MESA PROJETADA PARA SISTEMA 1 

6 CADEIRA PARA OPERADOR 1 

7 NVR DE 32 CANAIS COM CAPACIDADE PARA 2HD'S INTERNOS 1 

4.4. DAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS 

N° ESPECIFICAÇÃO LOTE 01  

01 
. 

CAMERA SPEED  DOME: IP,  FULL HD,  2  MP,  25X, WDR INFRA 
Câmera  speed  dome IP 2MP Proteção IP66 contra chuva e sol Instalação em ambientes internos e 
externos Sensor de 1/3 "CMOS Codec 11.264  Zoom  Digital: 16X  Zoom  Ótico: 20x Foco: 4.7-
94.0mm Gama  Pan:  360 ° sem fim; Faixa de inclinação: -15 ° — 90 ° (Auto  Flip)  infravermelho 
100 metros,  POE  e I2VDC.  

02 

CAMERA BULLET  IP 
Câmera IP com estrutura  bullet,  lente 3.6imn, resolução de 2 megapixeLs e vedação IP66, a  
camera  GSIP2M3OTB pode ser utilizada em ambientes internos e externos com fácil instalação e 
configuração, possibilitando o monitoramento remoto em tempo real, através de seu  tablet  ou 
smartphone. Com  infravermelho de 30 metros de alcance, a GSIP2M3OTB garante a melhor 
imagem mesmo em ambientes sem iluminação, facilitando o reconhecimento de rostos e objetos. 
Também conta com proteção elétrica embutida, com suporte para até 4000 volts, evitando o risco 
de danos por picos de energia 

03 FONTE PARA  SPEED  DOME 

04 

FONTE 12V 
Fonte de alimentação 12V ChaveMas, para tensão elétrica 110 ou 220V; TENSÃO DE entrada  
(input): ac  100-120v/200-220v 
tensão de saída (output): 12vdc ? 50a 
potência: 600wac (total de watts suportado pela fonte) 
tensão: 12v (ideal para produtos que utiliza tensão de funcionamento em 12vdc) 
temperatura de operação: -20c° a 40c° 
dimensões: 220 x 120 x 50mm 
indice de proteção: ip20 

05 

RECUA DE ALIMENTAÇÃO 6 TOMADAS 10 A 
Produto Bivolt aceita 110V / 220V com 10A 
Aceita  plugs  de 2 Pi5los (2P) e 3 Polos ( 2P+T) novo padrão Brasileiro. 
Aceita cabo PP e  Philips:  0,75mm a 1,50ifun. 
Cor: Preto 

06  SWITCH  5 PORTAS GERENCIAVEL 

07 

CAIXA HERMETICA 
Caixa Hermética 32 x 17 x 7,5 CM. 
Tamanhos: Caixa  PVC  32 x 17 x 7,5 
Material: Termo-Plástico auto-extinguivel 
Norma NBR 6720.Grau de Proteção: IP 44 a IP 56 
Trava 	para 	fechar 	a 	caixa 	sem 	elementos 	metálicos 	super 	prático 

Resistente 	ao 	sol 	e 	Agua 	da 	chuva. 
Foto meramente ilustiativa' 

08 CABO  PATCH  CORDE 
0 cabo de rede  patch cord  CAT6E com plugue modulador RJ45; material  PVC;  conector de 

Ecies ow: Rua Edval Moto do Silva, 6, ibtcuitIngo - CE CEP: 62.9b3-0:: 
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entrada RJ-45; conector de saída RJ-45; material condutor cobre. 
N° ESPECIFICAÇÃO LOTE 02 

01 

MONITORES DE 43 POLEGADAS COM SUPORTE DE FIXAÇÃO DE PAREDE 
Tamanho da Tela: 43" Cor Preto Voltagem: 110V/220V Frequência de refrescamento: 60 Hz 
Tipo de tela:  LED  Resolução da tela: 1920 px x 1080 px Conexões do monitor HDMI,  VGA  
Tecnologia da tela: VA Relação de aspecto: 16:9 Contraste: 
3000:1 Brilho: 250 cd/m2 Tempo de resposta 5  ms  Base de Fixação na Parede. 

02 

03 

MESA CONTROLADORA, IP P/SPEED DOME 
Modo de controle Baseado em IP Painel  LCD  TFT Monitor  LCD  TFT de 7" com painel de toque 
Resolução: 800 x 480  Joystick Joystick  de 4 eixos Entrada / saída de dudio Entrada de linha I 
canal, conector de 3,5 mm (2,0 Vp-p, 1 kohms)  Saida  de  Audio  1 canal, conector de 3,5 mm 
(Linear, 560 ohms) Interface externa Interface de rede 1 Interface  Ethernet  10M/100M/1000M 
Interface RS- 232 1 Interface RS-232 Interface RS-485 1 Interface RS-485 Interface USB 1, 
USB2.0 (para armazenamento dos dados e atualização do dispositivo)Generalidades  

04 

HD, HARD DISK  04TB 
Capacidade: 4TB Interface: SATA 6.0Gb/s Cache: 
256 MB. 

05 

, 

NVR DE 32  CANALS  COM CAPACIDADE PARA 4  HD  INTERNOS Característica chave 
Fonnatos de  video  H.265 + / H.265 / H.264 + / H.264 
Entradas de  camera  IP de até 8/16/32 canais 
Capacidade de decodificarAo de até 2 canais a 8  MP  / 8 canais a 1080p I: Largura de banda de 

entrada de até 80/160/256 Mbps 
Profissional e Confiabilidade 

A compressão H.265 + reduz efetivamente o espaço de armazenamento em até 75%  
Design  Dual-OS para garantir alta confiabilidade do sistema em execução 

adote a tecnologia de criptografia de fluxo sobre  TLS,  que fornece um serviço de transmissão de 
fluxo mais seguro  
Saida  de  video HD  
Fornece saídas HDMI e  VGA  independentes  

Saida  de  video  HDMI com resolução de até 4K 
Armazenamento e reprodução 
4 interfaces SATA para conexão de HDD (até 8 TB de capacidade por HDD) Reprodução 

síncrona de 8/1 6 canais 
Função Inteligente 
Suporte a vários eventos VCA (Video3  Content  Analytics) 
Funções inteligentes de câmera especiais configuriveis, como detecção VCA (movimento, 

cruzamento de linha, intrusão,  etc.),  mapa de calor, ANPR e 
pessoas contando 
Acesso i rede e  Ethernet  
2 interfaces  Ethernet  auto-adaptáveis de 10/100/1000 Mbps 

Hik-Connect para fácil gerenciamento de rede  

06 

SOFTWARE  DE MONITORAMENTO  
Software  de processamento onde integra diversos dispositivos de diferentes fabricantes como 
(DVRs, NVRs, Câmeras IP, módulos de automação e outros 
softwares) e também com os protocolos ONVIF  (Open Network Video  Interface  Forum)  e RTSP 
(Real Time  Streaming Protocol)  tudo em uma única plataforma. Onde grava, visualiza e transmite 
imagens. Analisa permite a leitura de analíticos embarcados nos dispositivos de CFTV e a criação 
de alertas e ageies a partir de eventos e condições 
predefinidas. Alerta permite criar alertas e ações sobre eventos e condições predefinidas. 
Automatiza o recurso inteligente pennite a configuração de regras (comandos, horários) para o 
controle de diferentes dispositivos, entre outras 
funcionalidades. Integração aberta que permite a atuação conjunta com outros softwares. Tudo 

16194.01M1X.0.41. 
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em 
Tempo REAL. 

07 
MESA PROJETADA PARA 0 SISTEMA E CADEIRA PARA 0 OPERADOR 
Mesa com o tamanho onde os equipamentos possam ser utilizados, equipamentos que são: NVR, 
Mesa Controladora e demais equipamentos, onde deve existir uma gaveta com tranca. Cadeira 
tipo escritório acolchoada com rodinhas e regulagem de altura 

4.5. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS DO SISTEMA DE MONITORAMENTO 

a) 0 Sistema de monitoramento a ser implantado deverá ser totalmente atual, desde a captação até 
o sistema de gravação, não devendo haver nenhum componente analógico no sistema, trazendo 
vantagens como possibilidade de utilização de câmeras de alta resolução, entradas e saídas 
digitais transportados via rede 1P em um único cabo UTP, ganhando-se com isso flexibilidade e 
escalabilidade total. 

b) Entende-se como Sistema Digital de CFTV IP uma rede de  video  transportada via protocolo IP, 
com gravação em servidor com  Software  de gerenciamento. 

c) A rede a ser implantada será composta por pontos de captação de imagens, em pontos 
estratégicos para gravação de todo e qualquer tipo de movimentação. 

d) Toda a operação e gerenciamento dos pontos de captação de imagens deverão ser realizados pelo 
sistema de gravação digital, o qual por meio de  software  executará todas as funções de gravação 
e visualização de imagens em tempo real ou já gravadas. 

e) Todas as câmeras previstas deverão ser do tipo PoE  (Power Over  Ethemt). 

I) 	As imagens devem ser armazenadas localmente por uni período mínimo de 30 (trinta) dias. 

g) As imagens gravadas serão armazenadas preferencialmente na sala do  RACK  ou em outro local 
de acesso restrito dentro da unidade. 

h) A empresa deverá providenciar a entrega dos prospectos, catálogos, datasheets,  Folders,  
fornecidos pelos fabricantes de todos os itens propostos para confirmação de suas 
funcionalidades e especificações mínimas exigidas neste Termo de Referência, para análise do 
setor competente, durante o processo licitatório. Estes documentos devem vir traduzidos para  
lingua  portuguesa ou ter indicações -ponto a ponto" dos requisitos mínimos deste Termo de 
Referência, caso esteja escrito em inglês. Não  sera  aceito qualquer tipo de documento escrito em  
lingua  que não sejam as citadas acima. 

4.6. ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAIS PARA INFRAESTRUTURA 

a) Para fixação das câmeras podem ser utilizados qualquer local onde haja estruturas do município, 
dede que ofereça a melhor fixação e direcionamento do equipamento. 

b) A fim de se evitar interferência eletromagnética deverá haver separação fisica entre os 
encaminhamentos da rede elétrica e do cabeamento das câmeras. 

c) A rede de eletroduto do sistema deverá ser totalmente embutida, com nenhum tipo de conexão 
ou fiação exposta. Em caso de haver a necessidade de paçsagem de algum conduto pelo piso, o 
contratante deverá ser avisado, para avaliar a viabilidade da solução. 

d) Deverão ser utilizadas buchas e arruelas em liga metálica ou alumínio, quando da conexão de 
eletroduto as terminações em caixas e suportes diversos, na dimensão de acordo com a rede de 

Endeleço:  Ruo  Laval Maio do 'Silva,  i  6, ibicuttingo - CE CEP: 62» 
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4.7. DAS DIRETRIZES TÉCNICAS 

a) 0 serviço consistirá a disponibilização de equipamentos, com instalação, manutenção 
preventiva, conetiva e reposição, que devera ocorrer no prazo  maxima  de 30 (trinta) dias, 
contados da data da ordenação do serviço, a serem realizados nos logradouros públicos 
elencados neste termo. 

b) Os serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva deverão ser executados por 
técnicos devidamente habilitados e vinculados à empresa a ser contratada durante o período de 
vigência contratual, sem quaisquer anus adicionais para a contratante além daqueles constantes 
na proposta vencedora. 

c) Correrá por conta exclusiva da empresa a ser contratada, a responsabilidade pelo deslocamento 
de seus técnicos ao local da execução do serviço, pela reiterada e entrega dos equipamentos e 
todas as despesas de transporte, frete e seguro correspondentes. 

d) Sera  de responsabilidade da empresa a ser contratada o fornecimento de equipamentos, 
ferramentas, peças e insumos necessários à efetiva execução do serviço. 

4.8. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO SERVIÇO 

a) 0 sistema de monitoramento é composto por equipamento de CFTV, bem como a sua 
infraestrutura fisica que os suporta, pois estes são, tecnicamente, indissociáveis já que os 
equipamentos de vigilância eletrônica não funcionariam sem a infraestrutura instalada ou seja, 
são subsistemas dependentes. 

Para fins desse documento, conceitua-se: 

b) Serviço de Implantação de Infraestrutura — Serviço no qual é instalada toda a infraestrutura fisica 
para implantação do sistema de  cameras,  de encaminhamento (eletrodutos, eletrocalhas, 
perfilados, caixas de passagem, cabos UTP); de alimentação elétrica (quadros elétricos, 
disjuntores, aterramento, pontos, eletrocalhas, cabos  etc),  de terminações (tomadas de 
telecomunicações, conectores), que forneçam em plenitude subsidias para a correta transmissão 
dos sinais das  cameras.  

c) Sistema de  Cameras  — Conjunto de  cameras,  sistema de gerenciamento e armazenamento de  
software, hardwares,  monitores, cabos, insumos e todos os componentes que permitam a correta 
visualização, armazenamento e tráfego das imagens captadas pelas  cameras  de vigilância. 

4.9. SERVIÇO TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

I. 	Os serviços técnicos especializados compreendem os requisitos profissionais e técnicos 
necessários para: 

a) Disponibilização, instalação e configuração de  cameras,  solução de alimentação elétrica, e demais 
equipamentos e materiais descritos nesta especificação. 

b) Disponibilização, instalação, configuração e manutenção do sistema de Gerenciamento e 
Gravação de imagens. 

c) Disponibilização, instalação, e manutenção do cabeamento estruturado; 

d) Garantia e manutenção técnica das soluções. 

e) Finalizados os serviços de instalação, a empresa prestadora do serviço deverá entregar à Gabinete 
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do Prefeito de IBICUITINGA, um relatório descrevendo todas as atividades (instalação e 
configuração) realizadas, bem como, um croqui, onde constará o traçado da rede e a posição de cada 
equipamento. Estes mesmos equipamentos podem ter alteração de  layout  conforme solicitação da 
Fiscalização, sendo assim, é necessário que ela trabalhe junto com a equipe da central de 
monitoramento, Gabinete do Prefeito. 

f) Os testes de aceitação e de manutenção em campo têm por finalidade aferir a montagem, 
características operacionais de desempenho e qualidade da solução implementada e se constituirão 
dos seguintes itens: 

- Teste Mecânicos: 

1. Inspeção Visual 

2. Fixação e rigidez dos equipamentos, materiais e acessórios (câmeras, monitores entre outros); 

3. Disposição dos equipamentos, materiais e acessórios; 

4. Disposição das câmeras; 

5. Verificação do encaminhamento e identificação do cabeamento lógico; 

6. Identificação dos equipamentos, acessórios e materiais; 

- Teste Elétrico: 

I.  Continuidade e isolamento dos cabos e fios de interligação; 

2. Verificação da tensão de alimentação e aterramento dos equipamentos. 

- Testes Operacionais e de sistema: 

1. Verificação da nitidez das imagens; 

2. Verificação se os posicionamentos das câmeras atendem a cobertura nas  Areas  de interesse; 

3. Verificação da funcionalidade da programação dos Sistemas; 

4. Verificação da resolução e qualidade das imagens digitais para as redes/LAN; 

5. Verificação do nível de sinal de saída da c&nera e entrada nos monitores; 

6. Ajuste de cor, brilho, contraste e foco, para que seja visualizada uma imagem ótima; 

7. Qualidade de imagem visualizada nos monitores (interferência e estabilidade); 

8. Seleção de imagens a serem gravadas e monitora0o da gravação; 

Obs.: Toda ligação dos equipamentos As barras de aterramento, é de responsabilidade da Contratada e 
deverão obedecer aos requisitos específicos da NBR 5410. 

Após a realização dos testes, caso sejam evidenciadas correções a serem realizadas, as mesmas deverão ser 
efetivadas, sem custos adicionais ao contratante, e o relatório de entrega deverá ser devidamente atualizado e 
submetido a uma nova análise pelo Gabinete do Prefeito. 

4.10. SERVIÇOS DE SUPORTE, MANUTENÇÃO E TREINAMENTO 

a) 0 serviço consistirá a disponibilização de equipamentos, com instalação, manutenção 
preventiva, corretiva e reposição, que deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
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contados da data da ordenação do serviço, a serem realizados nos logradouros 
públicos elencados neste termo. 

b) Os serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva deverão ser executados por 
técnicos devidamente habilitados e vinculados à empresa a ser contratada durante o período de 
vigência contratual, sem quaisquer ônus adicionais para a contratante além daqueles constantes 
na proposta vencedora 

c) Correrá por conta exclusiva da empresa a ser contratada, a responsabilidade pelo deslocamento 
de seus técnicos ao local da execução do serviço, pela reiterada e entrega dos equipamentos e 
todas as despesas de transporte, frete e seguro correspondentes. 

d) Sera  de responsabilidade da empresa a ser contratada o fornecimento de equipamentos, 
ferramentas, peças e insiunos necessários à efetiva execução do serviço, salvo os pontos de 
internet. 

e) A Contratada deverá realizar Treinamento de servidores da Contratante. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo  corn  as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mençagem eletrônica para esse fim. 

5.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Preposto 

5.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

5.7. A Contratada devera manter preposto da empresa com atendimento via suporte ou presencial 
durante a execução do contrato. 

5.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
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Fiscalização 

5.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 

5.10.0 fiscal técnico do contrato acompanhara a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

5.1 1. 0 fiscal técnico do contrato anotara no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, §1°); 

5.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

5.13.0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

5.15.0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

5.16. A fiscalização administrativa do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

5.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providencias cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

5.18.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 6, verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

5.19.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência 

5.20.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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5.21 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

5.22.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  

art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

5.23.0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

5.24.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao competente para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a nota fiscal, acompanhado de relatório de execução ou 
relatório devidamente atestado pelo setor competente, provando que o mesmo cwnpriu o objeto, 

6.1.1.  Seri  indicada a retencio ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate  one  a Contratada:  

6.1.1.1. não produzir os resultados acordados., 

6.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as atividades 
contratadas; ou 

deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

6.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pela fiscalização técnica 
e administrativa, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo.  (Art.  140, 1, a, da Lei n° 14.133). 

6.3. 0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

6.4. A fiscalização técnica do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

6.5. A fiscalização administrativa do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

6.6. A fiscalização setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 

6.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturarnento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
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previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos A, 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.8.  Sera  considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do Ultimo; 

6.9. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo A fiscalização não atestar a última  don  única medição 
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 

6.10. A fiscalização não efetuará o ateste da Ultima e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

(Art.  119 c/c  art.  140 da Lei n° 14133, de 2021) 

6.11. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e A entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, conforme o caso. 

6.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

6.13.  Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o  Tenn°  Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.14. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo 
os seguintes procedimentos: 

6.15. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

6.16. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando A CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

6.17. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.18. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

6.19. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.20. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se A empresa para 
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emissão de Nota Fiscal no que pertine parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

6.21. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança 

6.22.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

6.23. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.24.0 prazo de que trata o item anterior  sera  reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021  

6.25. Para fms de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do orgio contratantq 

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e 

I) 	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

6.26. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunshincia que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem  emus  à contratante; 

6.27.A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou A. documentação 
mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 

6.28. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado,  sera  providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

6.29. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.30. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

6.31 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
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Prazo de pagamento 

6.32.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.33. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serio atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGP-M - FGV de correção monetária 

Forma de pagamento 

6.34. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

6.35. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 
pagamento. 

6.36. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão  
retidos na fonte, quando da realização do paramento, os percentuais estabelecidos na 
lerislação virente.  

6.37.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

6.38. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. 0 contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na 
forma eletrônica, com fundamento na hipótese do  art.  75, inciso II da Lei n° 14.133, que culminará 
com a seleção da proposta de (MENOR PREÇO POR UNITÁRIO). 

Regime de execução 

7.2. 0 regime de execução do contrato será indireto. 

Exigências de habilitação 

7.3 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) ("adastro Nacional de Empresas Iniddneas e Suspensas - (EIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da Unido (www.portaldatransparenciagmbr ceis); 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da Unido (hups://ivww.portaltransparenciagov.brsancoevenep) 

E:Pvicço: Rue Eovol Maio do Silva, 16,11)1c:oiling° - 	 62.933-00U 
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7.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por fbrça do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

7.5. Caso conste na (.7onsulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.6. A tentativa de burla  serer  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

7.7. 0 interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

7.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 
meio de apresentação de documentos. 

7.9. É  dever do interessado apresentar atualizada a respectiva documentação, quando solicitado pela 
Administração, a respectiva documentação atualizada. 

7.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNITCPF diferentes„ salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

7.11. Se o interessado fbr a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.12. Serão aceitos registros de CNP.I de prnecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CREFGTS, quando fbr comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

7.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 
conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

7.14.  Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

7.16.  Microempreendedor Individual - MEL: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio  
Imps:  www.gov.br  empresas-e-negocios  pt-br empreendedor; 

7.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

E:!deteço Ruo Edvoi Moio do Silva, 16, Ibicuitingo CL¡ CiA): 62 .(»pi-000 
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7.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede. 

7.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz 

7.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

7.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.26. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo  Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943;  

7.28. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual] ou [Municipal!] relativo ao domicilio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.29. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual] ou [Municipal] do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual] ou [Municipal] relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração. 

7.31.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

7.32. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 
interessado, caso se trate de pessoa fisica; 

7.33. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 
2021,  art.  69, caput, inciso II); 

7.34. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

a) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado  (art.  289, caput e 
parágrafo 50, da Lei Federal N° 6.404/76). 

b) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de copia do termo de 
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5°, 
parágrafo 2", do Decreto-lei N" 486/69), autenticado pelo órgão competente do 
Registro do Comércio, devidamente assinado por profissional reconhecido pelo 
conselho regional de contabilidade 

c) indices  de Liquidez Geral  (LC).  Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  
superiores a 1 (um);  

d) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura; e  

e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída  hi  menos de 2 (dois) anos.  

0 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - 
ECD ao  Sped.   

7.35.  Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  indices  de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para fins de habilitação 
patrimônio liquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 

7.36. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 
14.133, de 2021,  art.  65, §1°). 

7 37. 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, apresentada pela empresa 

Qualificação Técnica 

7.38.  Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regulannente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

a) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 

Lt,:deteço: Ruo Edvoi Moto do StIvo, 6, ibicutfingo 	 62„t:;' 

vii ibicuittngo.ce gov.bi ; 	gobineteo.)ibicuitingo.co.90v_b. 

461.64610001-55 CGF- : C"'! 



on  VhiIi 	A Icomoure I  Ii  
0 	 10,10: 

b) 0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, copia do 
contrato que deu suporte A contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.39. Registro ou inscrição da  empress  na entidade profissional competente, pessoa jurídica expedida 
pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU), em que conste responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de 
atividade pertinente ao objeto da licitação, em plena validade, em plena validade. 

7.40. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho 
profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

	

7.40.1. 	(Engenheiro Civil): ou  

	

7.40.2. 	(Arquiteto e Urbanista).  

7.41.0(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 
contrato, e  sera  admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração. 

7.42. Apresentar pelo menos 01 (um) ATESTADO OU CERTIDÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA, 
que comprove(m) ter a licitante capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com as do objeto ora licitado, 
atinentes As respectivas parcelas de maior relevância ou valor significativo, acompanhados da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico ou anotação/registros de responsabilidade técnica 
(ART/RRT) emitida pelo CREA ou CAU. 

7.42.1. 	Para fins da comprovação, são consideradas parcelas de maior relevância ou de valor 
significativo:  

7.42.2. 	execução de serviços de instalação e manutenvão de cfinuTas e ntonitoramento de imagens 
por câmeras IP's e  Speed  Domes.  

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

7.43. Apresentar profissional  Responsive!  Técnico de nível superior na  Area  de engenharia civil ou 
arquitetura ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, devidamente registrado 
no conselho profissional competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade 
técnica, com acervo aprovado pela  Camara  Especializada do CREA da respectiva 
modalidade ou CAU, conforme o caso, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com as do 
objeto ora licitado, atinentes As respectivas parcelas de maior relevância ou de valor significativo, 
não se admitindo atestado(s) de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou 
Assessoria Técnicas ou simples ART's não aprovadas peta câmara especializada competente: 

7.43.1. 	Para fins da comprovação, são consideradas parcelas de maior relevância ou de valor 
significativo:  

7.43.2. 	execução de serviços de instalaciio e manutenção de câmeras e monitoramento de imagens 
por câmeras IP's e  Speed  Domes.  

bick,teço: Ruo E(ivol Maio do S1va, 6, h.- 
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7.42. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

a) Se empregado, comprovando-se o vinculo empregaticio através de cópia da "ficha 
ou livro de registro de empregado" devidamente autenticada em cartório. 

b) Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do 
Contrato social e aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial. 

c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de 
apresentação dos documentos de habilitação deste certame, comprovando, ainda, o 
registro do responsável técnico da licitante junto ao conselho competente. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. 0 custo estimado total da contratação é de RS 57.040,00 (cinquenta e sete mil e quarenta reais), 
conforme custos unitários apostos na [Tabela Anexo]. 

8.2. Em caso de Registro de Pregos, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

8.3. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuatia, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso 11 do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, 
de 2021; 

8.4. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

8.5. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 
para a contratação; ou 

poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

9.7. As despesas deste contrato correrão por conta do Erário Municipal na Dotação, sob o n° 
02.01.06.183.0021.1.003; Elemento de despesa; 3.3.90.39.00. 

9.8. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Ibicuitinga-CE, 19 de agosto de 2024. 

ANDRE 
avx.OVAL

z
riltaktaivj°  

KATHLEEN  PEREIRA VIANA 
Ordenadora de Despesas do Gabinete Do Prefeito 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

êsM 4 R$ 14.260,00 R$ 57.040,00 1 

SERVIÇOS 	DE 	IMPLANTAÇÃO 	DE 
SISTEMA DE SEGURANÇA POR MEIO DE 
MONITORAMENTO 	DE 	CAMERAS,  
INCLUINDO 	 EQUIPAMENTOS, 
MANUTENÇÃO 	E 	ALUGUEL 	NO 
MUNICÍPIO DE IBICUITINGA/CE 

VALOR TOTAL: R$ 57.040,00 



ir.ssr-%4 irTIRIC% A 
F3 	 ar 

CONTRATO N° XXXXXXVOCXXXX 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBICUITINGA, 	ATRAVÉS 	DA 
SECRETARIA XXXXVOCXXXX COM A 
EMPRESA 	, PARA 0 FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, que entre si fazem de um lado o município de 
lbicuitinga, inscrito no CNPJ sob o IV 12.461.646/0001-55, com endereço à Rua Edval Maia da Silva, 
n° 16, Centro, lbicuitinga-CE, através da XXXXYOLX. 	 neste ato 
representada pelo seu Ordenador Sr. VOOOLXXXX,XXXXXXXXXXXX,XXXXLXXX, 
doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado 	  com 
endereço a Endereço completo. n° 	, bairro 	, Cidade de 	 - UF, sob o CNPJ N° 
	, representada neste ato pelo (a) a Sr (3). 	 inscrito sob o CPF n° 	 
doravante denominada CONTRATADO, mediante as seguintes condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
Dispensa de Licitação N° 	 , de acordo com o inciso II, do  art.  75 da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 
1.1. Aplica-se a este Termo de Contrato devorante do processo de Dispensa, nos casos omissos, a 

seguinte legislação: 
a) Constituição da Republica Federativa do Brasil de 1988; 
b) Lei Federal n° 14.133, de 2021; 
c) Lei Federal n° 4.320, de 1964; 
d) Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; 
e) Lei Complementar 123/2006 de 14 de dezembro de 2006; 
O Lei Orgânica do Município. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 
SEGURANÇA POR MEIO DE MONITORAMENTO DE CÂMERAS, INCLUINDO 
EQUIPAMENTOS, MANUTENÇÃO E ALUGUEL NO MUNICÍPIO DE IBICUITINGA/CE. 

ITEM OBJETO UND QUANT 
UNIT  VALORGLOBAL  

1 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXX XX R$ R$ 

2.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.1.1. 0 Termo de Referência; 

2.1.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 

2.1.3. A Proposta do contratado; 

2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR MÁXIMO E DA TAXA: 	 .1 
3.1. 0 objeto contratual tem o Valor Global total em R$ 	 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS: 
4.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°  14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS: 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta do Erário Municipal na Dotação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA, sob o n° XXXXXXXXXXXXXXXX 
Elemento de despesa; 3.3.90.39.00. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
6.1. Obrigam-se Contratante e Contratado a cumprir fielmente o determinado no Edital/aviso 
de contratação, no Contrato e as normas estabelecidas na Lei 4.320 e 14.133/21, obrigando-se 
ainda: 
6.1.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n°  14.133/21; 
6.1.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, nos termos do  art.  117, da lei 
n°14.133/21; 
6.1.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
6.1.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

6.2. (A) CONTRATADO(A): A manter durante toda a execução do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação e ainda deverá entregar o 
objeto licitado no PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA e ainda executar. 
6.2.1-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
6.2.2-Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
6.2.3-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
6.2.4-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 
a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento 
prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
6.2.5- Providenciar a imediata correção das deficiências  el  ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
6.2.6- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre 
a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e 
parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho,  etc,  ficando excluída 
qualquer solidariedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA, por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 
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com referência às suas obrigações, não se transfere ao PREFEITURA muNicri)AL DE 
IBICUITINGA; 
6.2.7- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
do CONTRATO; 
6.2.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos eiou prejuízos que forem causados 
Unido, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
6.2.9- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
6.2.10- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados; 
6.2.10- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados; 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO: 
7.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referencia, anexo a este Contrato_ 
7.2. No ato do pagamento  sera  comprovada a manutenção das condições iniciais de 
habilitação quanto à situação de regularidade da contratada_ 
7.3. 0 pagamento seguirá a ordem cronológica estabelecida no caput do  art.  141 da lei n° 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO E REAJUSTE DO CONTRATO: 
8.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto  art.  125, da Lei 
14. 133/21. 

8.2. Qualquer alteração contratual s6 poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo 
artigo 124 da Lei n" 14.133/21, após a devida justificação administrativa. 

8.3. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da 
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser 
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do IGP-
M/FGV índice Geral de Preços do Mercado. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES: 
9.1. A CONTRATADA sujeitar-se-A, em caso de inadimplência de suas obrigações, definidas 
neste Instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 
sanções legais, respeitado o principio constitucional da ampla defesa. 

9.2. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: multa de 1% (um por cento) 
sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado não execução do contrato, 
não ficando a administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as 
outras sanções previstas nos artigos 155 e 157 da Lei n° 14.133/21. 

9.3. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato: 
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a) Advertência; 	 / 	- 
b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com a 

administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo de sanção aplicada com base no inciso anterior. 

9.1 — 0 valor da multa aplicada  sera  deduzida pela CONTRATANTE por ocasião do 
pagamento, momento em que a Tesouraria da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBICUITINGA comunicará à CONTRATADA. 

9.2 — Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará 
obrigada a recolher a multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA (o número da Conta  sera  informado pela 
Tesouraria da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA). Se não o fizer, será 
encaminhado a. Procuradoria Jurídica para cobrança e processo de execução. 

9.3 — Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a 
licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 
falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidõneo, fizerem 
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sansões, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao município pelo infrator: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar. De contratar com a Administração pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação pela própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.4 — Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista 
ao processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1- A CONTRATADA fica vedada de subcontratar o objeto deste contrato, sob pena de 
rescisão contratual. 

CLAtISULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS 
CONTRATOS 
11.1- Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
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II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade  design/  ada, para.) • 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior,  
III  - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato; 
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obte-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII - atraso na liberação das  Areas  sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 

11.2. 0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 desta Lei; 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses;  
III  - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de  area,  local ou objeto, 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 
atribuidas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação 
de  Areas  públicas ou a licenciamento ambiental. 

11.3. A extinção do contrato poderá ser na forma do  Art.  138, da lei n° 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1-0s recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece os  arts.  165 a 167 
da Lei n° 14.133/21. 
12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de contratação da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IBICUITINGA. 
12.3-0s recursos  sera°  protocolados na PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUITINGA e 
encaminhados a Comissão de Contratação. 

CLAIISULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1- Fica eleito o foro da Comarca do Municipio de Ibicuitinga - CE, Estado do Ceará, para 
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cidade de todos  

E por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 
(três) vias para que possa produzir os efeitos legais. 

Cidade, CE, DATA 

 

)00000000000a 
ORDENADOR DE DESPESA 

Ordenador de Despesas 
CONTRATANTE 

  

CPF 1•1° voc.vociaoc-)oc 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1.  

   

Nome: 
CPF/MF: 
2.  

   

Nome: 
CPF/MF:  

   

(1(1 t). 6-0., 16, 11:.)1cuit),;;K: 	. 
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12 	 1.  C(.10.': 
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